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PORTARIA GAB nº 00 /2024  

Nomeação da Comissão de Processo de 

Seleção e Execução  da LAB nº 14.399/2022. 

da LCP nº e para Reprogramação dos recursos 

da Lei Complementar nº 195/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO TEREZINHA, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.  

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 195/2022, Lei 

Federal nº 14.399/2022 de 08 de julho de 2022, Decreto Federal nº 11.525/2023, Decreto 

Federal nº 11.453/2023 e o disposto na  LCP nº 202/2023 de 15 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 11.740 de 18 de outubro de 2023, 

regulamentador da Lei Aldir Blanc nº 14.399/2022 e c/c a Portaria do Ministério da Cultura Nº 

80, de 27 de outubro de 2023  

  

RESOLVE: 

 Art. 1º - NOMEAR os servidores: Coordenadora: SANDRA MARIA DA SILVA TENÓRIO, 

Matrícula n° 47.667 CPF nº ***.667.***-1*, Secretário: CLAYTON DANTAS VICENTE,  mat nº 

5555  CPF nº ***.127.***-7* Membro: LEONARDO IZIDORO DA SILVA, mat nº 230360,  CPF 

nº ***.568.***-8*, para comporem a Comissão de Seleção das propostas apresentadas para 

execução reprogramação dos recursos da Lei Complementar Federal nº 195/2022 e da LAB 

nº 14.399/2022.  

Art. 2º - Esta Comissão atuará de forma não remunerada e deverá analisar e selecionar as 

propostas apresentadas para execução da LCP nº 195/2022 e da LAB nº 14.399/2022, e 

decidir sobre eventuais remanejamentos de recursos e validar os relatórios de execução das 

ações desenvolvidas pelos proponentes.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º - Revogam –se as disposições ao contrário.  

 Publique-se, 

   Registre-se e cumpra- se, 

Palacio Municipal Lourenço Gomes da Silva  

Gabinete do Prefeito, 29 de agosto de 2024.  
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